
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 716/1959

Ementa

PREVÊ ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE CR$ 150.000,00, DESTINADO AO PAGAMENTO DO AUXÍLIO-
MATERNIDADE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Data da Norma

29/08/1959
Data de Publicação

27/05/1959
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 994/1959 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: VASCO ANTÔNIO VENCHIARUTTI (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  06/04/25 às 13:07:20
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173864
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